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ESTADO DA PARAIBA
EREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GR'ANDE

S=:F.ErARlA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO pOtirtcrr

Ílc, 1,1 clc tlcztrtltlrt'rl r"Jl 1{)l)!)'

AUTORiZÂ ,\ i, t'ilr''( ';::'O t :'

CARGO DE "ENGENi.iEiRO DE

OFíCIO,, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITo MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE' i;iç:o Silbcr

qUe Zt Càmara cl,: Vi:rearJOfO:; J!)rOV()ll 0 {lr.l SílílC1()110;t S{:rlt"ttrtttl

LIl

Art. 10 - [:rca r: Pocler Exocutrvo autortzacJo al crl;]í o ciirgo d0

"Engonhoiro Civil clo OÍício" do Munrcípio'

ParágrafoUnico.oEngenheirocJequetrataocaprttcjesle
artigo prestará serviço gratuito à comunrdacJe comprovaclamente carerlte' coÍn o

aC,OmpanhAmento r1as õonstruçÕes especialnrente cle rriorac1ias, cla5r:r;rçiio de

plantas e assinatura dc lauCos

Art. 20 . ()s ()llrrt,:l:; r]r: Enr; ertltciro Civil l:,tlíi, l ],ii, ,,]l](.llií]í):::

ijllStírn'r:.:.; rt r l'lrtt t. :i;,t' I

Art. 30 - A [rrefettura l",lurrrCipal cJo Catnprrt;l (..jt iLttdij f tC.itit

responsáVelpeloprocedlmentoVlsandoocumprlmen|odestaLer

Art.40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publrcaç;iio

Art. 50 - Revogam-se a$ <lisposrçÕos oíTl contrárro
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